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RESOLUÇÃO COFEN N° 0439/2012 

Dispõe sobre a obrigatoriedade do registro do título 
de especialista em Enfermagem Obstétrica e dá 
outras providências. 

O Conselho Federal de Enfermagem- Cofen, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei n° 5.905 , de 12 de julho de 1973 , e pelo Regimento Interno da 
Autarquia, aprovado pela Resolução Cofen n° 421 , de 15 de fevereiro de 2012, e, 

CONSIDERANDO que o art. 15 , da Lei n° 5.905/73 , dispõe que compete 
aos Conselhos Regionais de Enfermagem manter atualizado o registro cadastral de seus 
profissionais inscritos, e que tais assentamentos devem retratar o perfil da população de 
Enfermeiros a fim de estabelecer políticas de qualificação do exercício profissional; 

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei n° 7.498/86, inciso I, alíneas "l' e 
'm", c/c as alíneas "g", "h", "i', e "j" , do inciso II, e ainda o disposto no parágrafo único, todos 
do art. 11; 

CONSIDERANDO o Decreto n. 0 94.406/87, que regulamenta a Lei n. 0 

7.498/86, que preceitua em seu art. 8°, inciso I, nas alíneas "g" e 'h" , bem como no inciso II, 
nas alíneas "h", "i" , "j", "1", "m" e "p"; 

CONSIDERANDO a Resolução Cofen n° 223 /1999 que dispõe sobre a 
Atuação de Enfermeiros na Assistência à Mulher no Ciclo Gravídico Puerperal ; 

CONSIDERANDO a Resolução Cofen n° 339/2008 que normatiza a 
atuação e a responsabilidade civil do Enfermeiro Obstetra nos Centros de Parto Normal e/ou 
Casas de Parto e dá outras providências; 

CONSIDERANDO a Resolução Cofen n° 389/2011 que atualiza no âmbito 
do Sistema Cofen/Conselhos Regionais de Enfermagem, os procedimentos para registro de 
título de pós-graduação Lato sensu; 

CONSIDERANDO a Portaria n° 1.459 do Ministério da Sa)lde, publicada 
em 24 de junho de 2011 , que instituiu a Rede Cegonha no âmbito do Sistema Unico de Saúde 
e prevê em seu art. 10, Inciso II, alínea "a" recursos para a construção, ampliação e reforma 
de Centros de Parto Normal; 

CONSIDERANDO a Portaria n° 985/GM, do Ministério da Saúde, 
publicada, em 05 de agosto de 1999, que cria o Centro de Parto Normal- CPN, no âmbito do 
Sistema Unico de Saúde, para o atendimento à mulher no período gravídico puerperal, o 
conceitua como uma unidade de saúde que presta atendimento humanizado e de qualidade, 
exclusivamente ao parto normal sem distócias, e ainda defme que nessas unidades a gerência 
e assistência ao parto são realizadas exclusivamente por enfermeiras obstétricas; 
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CONSIDERANDO que a Área Técnica de Saúde da Mulher do Ministério 
da Saúde investe na ampliação da inserção de enfermeiras obstétricas no âmbito do SUS, de 
modo a contribuir para a mudança do modelo de atenção ao parto, previsto nos Princípios e 
Objetivos da Rede Cegonha; 

CONSIDERANDO que com a estratégia Rede Cegonha do Ministério da 
Saúde há perspectiva de aumento da demanda por enfermeiras obstétricas qualificadas para a 
atenção à mulher no ciclo gravídico-puerperal no Brasil; 

CONSIDERANDO a necessidade de se garantir a fidedignidade das 
informações contidas nos Bancos de Dados do Sistema Cofen/Conselhos Regionais de 
Enfermagem; 

CONSIDERANDO a necessidade de incentivar a regularidade das 
inscrições dos profissionais da categoria, bem como o registro de títulos de pós-graduação 
Lato Sensu em Enfermagem Obstétrica no âmbito do Sistema Cofen/Conselhos Regionais de 
Enfermagem; 

CONSIDERANDO a necessidade de identificação do quantitativo de 
Enfermeiros especialistas em Enfermagem Obstétrica, bem como sua distribuição no território 
nacional , de modo a colaborar com o planejamento das políticas de atenção à saúde da 
mulher, em especial as voltadas para qualificação do modelo de atenção ao parto e 
nascimento ; 

CONSIDERANDO que os Arts. 10 e 16, da Lei n° 5.905/73 , definem a 
receita do Cofen e dos Conselhos Regionais de Enfermagem, e que o art. 6°, §2°, da Lei no 
12.514/2011 a instituição de beneficios fiscais pelos conselhos profissionais; 

CONSIDERANDO a deliberação do Plenário do Cofen em sua 421 a 

Reunião Ordinária, 

RESOLVE: 

Art. 1 o Fica criado o Cadastro Nacional de Especialistas em Enfermagem 
Obstétrica. 

Art. 2° Torna obrigatório o registro de título de especia li sta em 
Enfermagem Obstétrica emitidos por Instituições de Ensino Superior, especialmente 
credenciada pelo Ministério da Educação - MEC, ou concedidos pela Associação Brasileira 
de Obstetrizes e Enfermeiros Obstetras - ABENFO, a todos os Enfermeiros Obstétricos que 
atuem em serviços de atenção obstétrica e neonatal ou no domicílio na realização de parto 
normal sem distócia. 
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§ 1 o Os Enfermeiros Obstétricos que já atuam em serviços de atenção 
obstétrica e neonatal ou no domicílio na realização de parto normal sem distócia terão o 
período de O 1 (um) ano para registrar o título de especialista em Enfermagem Obstétrica junto 
ao Conselho Regional de Enfermagem a contar da data da publicação desta Resolução. 

§ r Os Enfermeiros Responsáveis Técnicos por serviços de atenção 
obstétrica e neonatal deverão dar ampla divulgação desta Resolução entre os Enfermeiros 
Obstétricos, que atuem na realização de parto normal sem distócia, garantido liberação do 
serviço, em um turno, de modo a possibilitar o registro do profissional no Conselho Regional 
de Enfermagem. 

Art. 3° Os Conselhos Regionais de Enfermagem isentarão os profissionais 
da cobrança de taxa pelo registro do título de especialista em Enfermagem Obstétrica. 

Art. 4° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

~~=-'- · ~ 
MARCIA CRISTINA KRE 

COREN-PR No 14118 
PRESIDENTE 

MCODIASSLEGIS 

Brasília, 23 de novembro de 2012. 
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RESOLUÇÃO COFEN N° 0439/2012 

Dispõe sobre a obrigatoriedade do registro do título 
de especialista em Enfermagem Obstétrica e dá 
outras providências. 

O Conselho Federal de Enfermagem- Cofen, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei n° 5.905, de 12 de julho de 1973, e pelo Regimento Interno da 
Autarquia, aprovado pela Resolução Cofen n° 421 , de 15 de fevereiro de 2012, e, 

CONSIDERANDO que o art. 15, da Lei n° 5.905/73 , dispõe que compete 
aos Conselhos Regionais de Enfermagem manter atualizado o registro cadastral de seus 
profissionais inscritos, e que tais assentamentos devem retratar o perfil da população de 
Enfermeiros a fim de estabelecer políticas de qualificação do exercício profissional; 

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei n° 7.498/86, inciso I, alíneas "l' e 
'm", ele as alíneas "g", "h", "i', e "j" , do inciso 11, e ainda o disposto no parágrafo único, todos 
do art. 11 ; 

CONSIDERANDO o Decreto n. 0 94.406/87, que regulamenta a Lei n. 0 

7.498/86, que preceitua em seu art. 8°, inciso I, nas alíneas "g" e 'h", bem como no inciso 11, 
nas alíneas "h", "i" , "j" , "1" , "m" e "p"; 

CONSIDERANDO a Resolução Cofen n° 22311999 que dispõe sobre a 
Atuação de Enfermeiros na Assistência à Mulher no Ciclo Gravídico Puerperal ; 

CONSIDERANDO a Resolução Cofen n° 339/2008 que normatiza a 
atuação e a responsabilidade civil do Enfermeiro Obstetra nos Centros de Parto Normal e/ou 
Casas de Parto e dá outras providências; 

CONSIDERANDO a Resolução Cofen n° 389/2011 que atualiza no âmbito 
do Sistema Cofen/Conselhos Regionais de Enfermagem, os procedimentos para registro de 
título de pós-graduação Lato sensu; 

CONSIDERANDO a Portaria n° 1.459 do Ministério da Sa;úde, publicada 
em 24 de junho de 2011, que instituiu a Rede Cegonha no âmbito do Sistema Unico de Saúde 
e prevê em seu art. 1 O, Inciso 11, alínea "a" recursos para a construção, ampliação e reforma 
de Centros de Parto Normal; 

CONSIDERANDO a Portaria n° 985/GM, do Ministério da Saúde, 
publicada,em 05 de agosto de 1999, que cria o Centro de Parto Normal- CPN, no âmbito do 
Sistema Unico de Saúde, para o atendimento à mulher no período gravídico puerperal , o 
conceitua como uma unidade de saúde que presta atendimento humanizado e de qualidade, 
exclusivamente ao parto normal sem distócias, e ainda defme que nessas unidades a gerência 
e assistência ao parto são realizadas exclusivamente por enfermeiras obstétricas; 
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CONSIDERANDO que a Área Técnica de Saúde da Mulher do Ministério 
da Saúde investe na ampliação da inserção de enfermeiras obstétricas no âmbito do SUS, de 
modo a contribuir para a mudança do modelo de atenção ao parto, previsto nos Princípios e 
Objetivos da Rede Cegonha; 

CONSIDERANDO que com a estratégia Rede Cegonha do Ministério da 
Saúde há perspectiva de aumento da demanda por enfermeiras obstétricas qualificadas para a 
atenção à mulher no ciclo gravídico-puerperal no Brasil; 

CONSIDERANDO a necessidade de se garantir a fidedignidade das 
informações contidas nos Bancos de Dados do Sistema Cofen/Conselhos Regionais de 
Enfermagem; 

CONSIDERANDO a necessidade de incentivar a regularidade das 
inscrições dos profissionais da categoria, bem como o registro de títulos de pós-graduação 
Lato Sensu em Enfermagem Obstétrica no âmbito do Sistema Cofen/Conselhos Regionais de 
Enfermagem; 

CONSIDERANDO a necessidade de identificação do quantitativo de 
Enfermeiros especialistas em Enfermagem Obstétrica, bem como sua distribuição no território 
nacional, de modo a colaborar com o planejamento das políticas de atenção à saúde da 
mulher, em especial as voltadas para qualificação do modelo de atenção ao parto e 
nascimento ; 

CONSIDERANDO que os Arts . 10 e 16, da Lei n° 5.905/73, definem a 
receita do Cofen e dos Conselhos Regionais de Enfermagem, e que o art. 6°, §2°, da Lei n° 
12.514/2011 a instituição de beneficios fiscais pelos conselhos profissionais; 

CONSIDERANDO a deliberação do Plenário do Cofen em sua 421 a 

Reunião Ordinária, 

RESOLVE: 

Art. 1 o Fica criado o Cadastro Nacional de Especialistas em Enfermagem 
Obstétrica. 

Art. 2° Torna obrigatório o registro de título de especialista em 
Enfermagem Obstétrica emitidos por Instituições de Ensino Superior, especialmente 
credenciada pelo Ministério da Educação - MEC, ou concedidos pela Associação Brasileira 
de Obstetrizes e Enfermeiros Obstetras - ABENFO, a todos os Enfermeiros Obstétricos que 
atuem em serviços de atenção obstétrica e neonatal ou no domicílio na realização de parto 
normal sem distócia. 
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§ 1 o Os Enfermeiros Obstétricos que já atuam em serviços de atenção 
obstétrica e neonatal ou no domicílio na realização de parto normal sem distócia terão o 
período de 01 (um) ano para registrar o título de especialista em Enfermagem Obstétrica junto 
ao Conselho Regional de Enfermagem a contar da data da publicação desta Resolução. 

§ 2° Os Enfermeiros Responsáveis Técnicos por serviços de atenção 
obstétrica e neonatal deverão dar ampla divulgação desta Resolução entre os Enfermeiros 
Obstétricos, que atuem na realização de parto normal sem distócia, garantido liberação do 
serviço, em um turno, de modo a possibilitar o registro do profissional no Conselho Regional 
de Enfermagem. 

Art. 3° Os Conselhos Regionais de Enfermagem isentarão os profissionais 
da cobrança de taxa pelo registro do título de especialista em Enfermagem Obstétrica. 

Art. 4° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

CL----=-~c_ c_ . h y 
MARCIA CRISTINA KREMPEL 

COREN-PR N° 14118 
PRESIDENTE 

MCODIA SSLEGIS 

Brasília, 23 de novembro de 2012. 
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N" 227, segunda- feira, 26 de novembro de 20 12 

<imbito do Si sh.:nm COFECON/CORECON no que se relaciona com 
03 proc\!dimcntos pam registros dos profissionai s: CONSIDERANDO 
a~ atribuições çomidas na alínea "b" do anigo 1" c na alinca "a" do 
anigo 10. ambos da Lei n" 1.411/195 1: resolve: 

An. I" Aprovar o NORMATIVO DE PROCEDIMENTOS 
!•ARA REGISTRO DE PROFISSIONAIS. que a csm Resolução fica 
mh.:grado. disponivd tambCm no silio clctrõnico deste Conselho Fc· 
d.:ml di.! Economia www.cofccon.org.br. 

An. 2" Esw Resolução entra em vigor na data de sua pu· 
hlicaçào. revogadas as disposições em contrãrio. em especial os su
bih.:ns que inh.:gram o item 6.1.1 - Procedimentos de registro parn 
flC:t!!>Oas fisicas do capitulo VI da Consolidação da Legislação da 
Profiss."lo de Economista. 

ERMES TADEU ZAPELINI 
l)rt'\ldLnlt dt, Ctlr.SI!lhtl 

RESOLUÇ,\0 ., 1.880. IJE 26 UE OUTUBRO IJE 2012 

.\pro' a 11 Nonnativo de Prt ,\..'\lnncntn~ p<t
ra Rc~istru dl· Pcsso:i!) Juridil·as JU!lfO ao:, 
Con:idhos R.;g,ion:tb de Economia .; adula 
vu\rds pruvit.l~ndas. 

O CONSELIIO FEDERAL DE ECONOM IA. no uso de suas 
atribuições legais c regulamentares conferidas pela Lei n° 1.41 1. de 
13 de agosto de 195 I. com as modificações que lhe fomm acres
centadas pelas leis n" 6.021. de 3 de janeiro de 1974. c no 6.537. de 
19 de junho de 197M, bem como, em mzào do rcgramcnto disposto no 
Decreto no 31.794. de 17 de novembro de 1952. c tendo em vista o 
que consta no processo n" 15.643. apreciado c deliberado na sua 644• 
St..-ssào Plenária Extraordinária. no dia 26 de outubro de 2012: CON-

IDERANDO a necessidade de atua lizar as nonnas vigentes no âm
bito do Sistema COFECON/CORECONs no que se relaciona com os 
procedimentos para registros das pessoas juridicas perante os órgãos 
regionais: CONSIDERANDO as normas cont idas na alinea "b" do 
anigo 7" c no panígmfo lmico do artigo 14. ambos da Lei n" 
1.41111951: resolve: 

An. J• Aprovar o NORMATI,VO DE PROCEDIMENTOS 
PARA REGISTRO DE PESSOAS JURID ICAS. que a esta Resolução 
fica integrado. disponível também no sitio e letrônico deste Conselho 
Federal de Economia na Internet www.cofccon.org.br. 

An. 2" Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu
blicuç:lo. revogadas as disposições em contrário. em especial o item 
h. l .2 • Procedimentos de registro pam pessoas juridicus do capitulo 
VI da Consolidaç;lo da Legislação da Profissão de Economista. 

F.~MES TADEU ZAI'EI..I"<I 
Pr-.!:..!Jl':lll! .Jo Ctm:..dho 

CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM 

RESOLUÇ,\ 0 N' 43~. IJE 23 UE NO\'EM BRO UE 2012 

Di:-rQc sohn.: a obng:tiori~.-datk .lo l\!g1stro 
tiO timlo de cspl"C'ialisw \!'m Enf1!rn:.1gcm 
Ob~tt:trica ~.: da tllitJas jlrtJ\ tJCn.:1:1~. 

O (onsdho Fcdeml d!.! Enfcnnagcm - Cofcn. no uso das 
atnbuiçõcs que lhe são conferidas pela Lei n" 5.905. de 12 de julho 
de 1973. c pelo Kcgimcnto Interno da Autarquia. aprovado pela 
R~,.-:,olu"-·ào Cofen n" 421. de 15 de fevereiro de 2012. c. 

CO SlDERANDO que o an . 15. da Lei n" 5.905173. dispõe 
que comp!.!tc ao~ Con~dhos Regionais de Enfermagem manter atua· 

:~~~~~~a~~~~~~~0c,~~~,~;,~~%t~~ osc::J{~~s~~0p~~~:ç~~s~~~~~f:n~~fn:; i~ 
fim de cstabck'ccr politicas de qualificação do exercido profissio
nal: 

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei n" 7.498186. inciso I. 
alíneas "I' c 'm". c/c as ai incas "g". "h". "i'. c "j" . do inciso 11. c ainda 
o disposto no parágrafo único. todos do an. li : 

CONSIDERANDO o Decreto n." 94.406/87. que regu lamen
ta a Lei n." 7.498~6. que preceitua em seu an. 8". inciso I. nas afincas 
"g" c 'h". bem como no inciso 11. nas alíneas "h". "i", 'J", "I". "m" c 
"p": 

CONSIDERANDO a Rcsoluç3o Cofcn n• 223/1999 que dis· 
põe sobre a Atuação de Enfermeiros na Assisténcia 3 Mulher no 
Ciclo Gravidico l)uerpcr.tl: 

CONSIDERANDO a Resolução Cofcn n" 33912008 que nor
matiza a aluaç:lo c n responsabilidade civi l do Enfcnneiro Obstetra 
no~ Centros de i'tii10 Nonnal e/ou Casas de Pano c dá outras pro
\ idências: 

CONSIDERANDO a Resolução Cofen n• 389/2011 que 
atualiza no âmbito do Sistema (ofcnJConselhos Regionais de En
fermagem. os procedimentos para registro de título de pó~·graduação 
Lato scnsu: 

CONSJI) ERANDO a flonariu n" 1.459 do Ministério da Saú
de. publicada em 24 de junho de 2011. que instituiu a Rede Cegonha 
no âmbi to do Sistcmn Unico de Saüdc c prevê em seu art. 10. Inciso 
TI. alínea "a" recu rsos para a construção. ampliação c reforma de 
Centros de Pano Normal: 

CONSmERANOO a Ponaria n" 985/GM. do Ministério da 
Suüdc. publicadu em 05 de agosto de 1999., que criu o Centro de 
Purto onnal - CPN. no àmbito do Sistema Unico de Saúde. para o 
at!.!ndiml.!nto :i mulher no pcrítx:lo gruvidico puerperal. o conce itua 
como um<~ unidade de saüdc que presta atend imento humanizado c de 
qualidade. cxcl usiv:uncntc ao pano norma l sem distócias. c ainda 
(k:finc que nessas unidades a gerência c assistência ao pano são 
realizada~ exclusi\ a mente por enfermeiras obstétricus: 

Diário Oficial da União - Seção 1 

CONSIDERANDO que a Área Técnica de Saúde da Mulhe r 
do Ministério da Saúdl.! in veste na amp li a~ào da inserção de en~ 
fcnnciras obstétricas no :'imbito do SUS. de modo il contribuir para a 
mudança do modelo de atcn\·ão ao pano. previsto nos rincípios c 
Objetivos da Rede Cegonha: 

CONSIDERANDO que com a l.'Stratég ia Rede Cegonha do 
Ministério da Saúde há perspectiva de aumento da demanda por 
cnfcnncims obstétricas qualificadas para a atcnçi'io ;\ mulher no ciclo 
gravidico-puerpcml no Brasil: 

CO SIDERANOO a necessidade de se garantir a fidedig
nidade das informações contida:, no~ Bancos de Dados do Sistema 
CoferuConselhos Regionais de Enfermagem: 

CONSIDERANDO a necessidade de incentivar a regulari
dade das inscrições dos profiss ionais da categoria. bem como o re
gistro de títulos de pós-graduaç:lo Lato Scnsu em Enfcnnagcm Obs
tétrica no âmbito do Sistema CofcruConsclhos Regionais de Enfcr· 
mugem: 

CONSIDERANDO a ncct..-s~idadc de identificação do quan
titativo de Enfermeiros especialistas em Enfennagcm Obstétrica. bem 
como sua distribuição no território nacional. de modo a colaborar 
com o planejamento das po liticas de atenção à saúde da mulher. em 
espec i~l as vo ltadas para qua l ifica~:lo do modelo de menção ao pano 
c nascm1cnto: 

CONSIDERA 1DO que os Ans. 10 c 16. da Lei n" 5.905 3. 
definem a receita do Cofcn c dos Conse lhos Regiomtis de Enfer
magem. c que o an . 6". §2". da Lei n" 12.514t2011 a institu ição de 
beneficios fiscais pelos conselhos profissionais: 

CO SIDERANDO a ddibcm~ào do Plcn:irio do Cofcn em 
sua 421~ Rcuni :lo Ordin:hia. resolve: 

Art . I" Ficn criado o Cadastro Naciona l de Especialistas em 
Enfermagem Obstétrica. 

An. 2" Toma obrigatório o registro de titulo de especialista 
em Enfermagem Obstétrica emitidos por Instituições de Ensino Su
perior. cspccialmcmc credenciada pelo Ministério da Educação • 
MEC, ou concedidos pela Associaç:lo Brasilcim de Obstetrizes c 
Enfcnneiros Obstetras • ABENFO. a todos os Enfcnnciros Obsté
tricos que atuem em serviços de atenção obstétrica c nconatal ou no 
domicilio na realização de pano normal sem distócia. 

§ lo Os Enfcnneiros Obstétricos que já atuam em serviços de 
mcnç:lo obstCtrica c nconmal ou no domicilio na re:tlização de parto 
normal sem dislócia terão o periodo de OI (um) ano para registrar o 
título de espec ialista em Enfermagem Obstétrica junto ao Conselho 
Regional de Enfem1agem a contar da data da pub licação desta Re
so lução. 

§ 2" Os Enfcm1eiros Responsáveis Técnicos por serviços de 
atenção obstétrica c nconutal de\ crlo dar ampla divu lgação desta 
Resoluçiio entre os Enferme iros Obstétricos. que atuem na realização 
de pano normal sem distócia. gammido libcmç:lo do serviço. em um 
turno. de modo a poss ibilitar o rq~i~tro do profissionul no Conselho 
Regional de Enfermagem. 

An. 3" Os Conselhos Ri.!gionai:, de Enfennagern isentarão os 
profissionais da cobrança de taxa pelo registro do tirul o de espe
cialista em Enfcnnag.:m Obstétrica. 

An. 4° Esta Rc:,olução l.!ntra em \igor na dma de sua pu
blicaç:lo. 

\1ARC J.; CRIST!t'A KREMI'EL 
l)n•,:dt.nt ;.• dt· (,m,.:ihol 

GEL.SO:\ 11 117 DE Al.llUQUERQI.IE 
l)tUih!l~( ' - Su.: t,.· ;,irio 

I>EC I S .~O N' 22.1, lll: 23 1>1: :-IOVEM il iW I>F. 211 12 

I !t.m,•IO!!a n·,ultadtJ d:.t' dd.;i\{"i do Qua· 
Jto 11111 t.lu l ot cn · Riu Ckmdc do ouc 
rcr'~t.:nte ao mandatu d~ I" dL' janeiro de 
:!O I~ a .lI ti.: d.:zcmbro dr ~O I ~ c d:i (lutras 
prmuiO:ncm!> 

A Prcsidcmc do Conselho Federal de Enfcrmagl.!m • Cofen. 
em conjunto com o flrimciro-S!.!crct:írio da Autarquia. no uso de suas 
atribuições legais c regimentai~: 

CONSIDERANDO o que çonsta no Parecer da Comissão 
Eleitoral do Cofcn n" 001 /2012. regida pela Ponaria Cofcn n" 
12X212012 : 

CONSIDERANDO dccb:lo do Plenário do Cofen em sua 
42 1" Reunião Ordinária. qth.! homologou o resultado das dciçck--s do 
('OREN-RN. rcfl.!rctue ao Quadro 11 11 11 p:am o mandato de 1° de 
janeiro de 2013 a 31 de dczl.!mbro de 2014 c proclamou os eleitos 
naquele pleito: 

CONS IDERANDO tudo mais que consta dos autos do PAD
COFEN n" 259, 2011: decidem: 

An. I" llomologar o resultado das Eleições do COREN·RN 
do Quadro 111111. ocorrida no dia 28tl0!2012. referente ao mandato de 
I" de janeiro de 2013 a 3 I de di.!ZI.!mbro de 20 14. par.:t que produzam 
os rl.!ais c legais efeitos pre' istos na Resolução COFEN n" 
35512009. 

An. 2o 1..-oc lamar como vcnct.-dor\!'S das Eleições do Quadro 
111111. os seguintes profissionais. todos componente:, da CIIAPA ÚN I· 
CA. a saber: 

Conselheiros Efetivos 
João de Deus Torres - Téc. • COREN·RN n" 361.895: 
Luzirenc Barbosa de Oli,eira - Aux . • CORE -RN n" 

262.933: 

/SSN 1677-7042 187 
~. 
~f ,, ...... 

Sérgio William Dias Galvdo T~.'c . COK EN·RN n" 
14.636: 

Vani ldo Fernandes de Moura Aux. COREN·RN n" 
243.375. 

Conselheiros Suplentes 
Euclimar Ferreira da Silva Magnos • Aux. - COREN-R n" 

51.075: 
llenriquc Eduardo Pessoa da Silva - Aux. - COREN-RN n" 

188.45~: 
Lucielma da Silva Ferreira - Aux. - COREN-RN no 

204.587: 
Luiz Flavio Bandeira da luz • Téc . • COREN-RN n° 

269.335. 
An. 3o Esta Decisão entra em vigor na data de sua pu

blicação. revogando as disposições em contrário. 

MARCIA CRISTINA KREMI'EL 
rl'('~:dente dt• Cnn-sl!!htl 

GE!.SON LUIZ DE AI.BUQUE~QUE 
Pnm.;tro·Sr.;l;f..:t:lrio 

OEC IS;\0 N' 2H , UI: B I>E NOVE~IBRO I> E 2111 2 

fl1'mologa rc!)uitad1' da!) !!lciçÕI..:!) do Qua
dro Il.111 do Corcn • Rondõnirt rcfcnmtl! ao 
mandatu de 1" d~ janctro de 2013 a J 1 d..: 
d~zl!mbro de 20 I~ c dá uu;ras pro\'id.!n
cms. 

A Presidente do Conse lho Federal de Enfermagem - Cofcn. 
em conjunto com o Primeiro-Secretário da Autarquia. no uso de suas 
atribuições legais c regimentais: 

CONSIDERANDO o que consta no Parecer da Comissão 
Ele itora l do Cofcn n" 02/20 12, regida pe la Portaria Cofen n" 
1282120 12: 

CONSIDERANDO dec isão do Plcnãrio do Cofcn em sua 
421" Reunião Ordinária, que homo logou o resu ltado das eleições do 
COREN-RO. referente ao Quadro 11/ 111 para o mandato de I" de 
janeiro de 20 13 a 31 de dezembro de 2014 c proclamou os eleitos 
naquele pleito: 

CONSIDERANDO tudo mais que consta dos autos do PAD 
Cofen n" 260120 11 : decidem: 

Art. 1" llomologar o resu ltado das Eleições do COREN-RO 
do Quadro 11!111. ocorrida no dia 28/10/2012. referente ao mandato de 
)

0 de janeiro de 2013 a 31 de dezembro de 20 14. para que produzam 
os reais c legais efeitos previstos na Resolução Cofcn n" 35512009. 

An. 2" Proclamar como vencedores das Eleições do Quadro 
11/1 11 os seguintes profissionais. todos componentes da CII APA ÚNI· 
CA. a saber: 

Conselheiros Efetivos 
Antônio Carlos Berssanc - Téc. - COREN·RO n" 68.934: 
José Waldincy Manins da Si lva - Téc. • COREN-RO n" 

146.497: 
Virgínia Lúcia Freitas Olive ira Almeida· Téc.- COREN·RO 

n" 638.2 17. 
Conselhei ros Suplentes 
Adalto Ferreira Bonfim - Téc. - COREN·RO n" 292.439: 
Elbia Maria dos Santos Maia - Téc. - COREN-RO n" 

320.765: 
J:inio José da Rocha - Tt..~ . - COREN-RO n" 407.590. 
An. 3" Esta Decisão entra em vigor na data de sua pu

blicação. revogando as disposições em contrário. 

M.\~CJ.\ CRISTINA KREMI'EI. 
Pl'l:::,:dcil!~ Jt' C11n~dho 

GELSON LUIZ DE ALBUQUERQUE 
Prirnt~ iro-St.~not:\ril) 

CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA 

I> ECISÔES PLENA RI AS N' 149 E 1.93 1, 
UE 29 DE \L<\ RÇO E 1• UE OllT BRO UE 201 2 

Respectivamente - Processo CF - 2540/2011. 
O Plenório do CONSELIIO FEDERA L DE ENGENIIARIA 

E AGRONOMIA. no uso de suas ut ribuiçõcs legais. em suas Sessões 
l)lcnárias n" 1388 c 1393, rc-o.~lizadas no periodo de 21 a 23 de março 
c 26 a 28 de setembro de 2012. dccidimm aprovar a Primeira c a 
Segunda Rcforn1ulação Orçamentária do Crca·PA. relativo ao cxcr
cic io de 2012. conforme quadro abaixo. 
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JOSÉ TADEU DA SILVA 
P'r"~idcmr do CONFE."\ 

.;NTONIO CARlOS AI.BÉRIO 
Prc-.id!.!ntl.' de> Cn:s·PA 

E~tl.! d<x:umcnto pode ser v~.'Tificado no enden..~o eletrônico hllp :/! ww\a.'. in.b'O\'.brl:u.:nliidw.Chmll. 
pdo código IJOIJ I 2 1l 1 2112~001X7 
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